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8.11. Matérias-primas, ingredientes e embalagens armazenadas em local limpo e organizados de forma a garantir proteção contra contaminantes.    

8.12. Matérias-primas, ingredientes e embalagens armazenadas sobre paletes, estrados e/ou prateleiras, respeitando os espaços mínimos para adequada ventilação e
higienização.

   

9. preparação do Alimento

9.1. Matérias-primas, ingredientes e embalagens utilizadas para preparação do alimento em condições higiênico-sanitárias, adequados e em conformidade com a
legislação específica.

   

9.2. Existência de adoção de medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada.    

9.3. Produtos perecíveis expostos à temperatura ambiente pelo tempo mínimo necessário para a preparação do alimento (máximo 30 minutos).    

9.4. Alimentos não utilizados na totalidade acondicionados e identificados de acordo com a rotulagem.    

9.5. Tratamento térmico garante a temperatura de no mínimo 70° C em todas as partes do alimento.

9.6. Quando da utilização de temperaturas inferiores a 70° C o tratamento térmico é garantido através das combinações de tempo e temperatura que asseguram a
qualidade higiênico-sanitária dos alimentos.

9.7. Óleos e gorduras utilizados aquecidos à temperatura não superior a 180° C.

9.8. Óleos e gorduras substituídos quando houver alteração evidente das características físico-químicas ou sensoriais (fumaça, espuma, aroma e sabor).

9.9. Monitoramento da qualidade de óleos e gorduras para frituras com registros desse controle.

9.10. Descongelamento conduzido sob refrigeração à temperatura inferior a 5° C.

9.11. Quando utilizado o forno de microondas para descongelamento,  alimento submetido à cocção imediata.    

9.12. Alimentos submetidos ao descongelamento, mantidos sob refrigeração quando não utilizados imediatamente.

9.13. Temperatura do alimento preparado e conservado a quente superior a 60° C, por no máximo 6 horas.    

9.14. Existência de monitoramento, registro e ação corretiva, da temperatura de conservação a quente.

9.15. Registro da temperatura de conservação a quente verificado, datado e rubricado.

9.16. Temperatura do alimento preparado no processo de resfriamento  reduzida de 60° C a 10° C em, no máximo, 2 horas.

9.17. Produtos preparados conservados em temperaturas de 4º C ou menos, conservados por 5 dias, ou em temperaturas superiores a 4º C e inferiores a 5° C,
conservados por menos de cinco dias.

   

9.18. Produtos preparados congelados em temperaturas iguais ou inferiores a -18° C.

9.19. Alimentos preparados embalados e identificados quando armazenados sob refrigeração ou congelamento.    

9.20. Existência de registro das temperaturas de refrigeração e congelamento.    

9.21. Registros das temperaturas de refrigeração e congelamento  verificados, datados e rubricados.    

9.22. Os procedimentos de higienização dos alimentos hortifrutigranjeiros seguem os seguintes critérios:
 I. Seleção dos alimentos, retirando partes ou produtos deteriorados e sem condições adequadas;
 II. Lavagem criteriosa dos alimentos um a um, com água potável;
III. Desinfecção: imersão em solução clorada com 100 a 250ppm de cloro livre, por 15 minutos, ou demais produtos adequados, registrados no Ministério da Saúde,
liberados para esse fim e de acordo com as indicações do fabricante;
 IV. Enxágüe com água potável.
9.23. Adoção de medidas de controle para os alimentos hortifrutigranjeiros que garantam que a limpeza e, quando necessário, a desinfecção não constituam fontes de
contaminação do alimento.
9.24. Vegetais folhosos crus, corretamente higienizados e não adicionados de molho, maionese, iogurte, creme de leite ou demais ligas, preparados e prontos para o
consumo, mantidos em temperatura ambiente por no máximo 1 hora ou conservados sob refrigeração por períodos maiores.
9.25. Ovos utilizados obedecendo aos seguintes critérios:
 I. Utilização de ovos limpos, íntegros e com registro no órgão competente;
II. Dentro do prazo de validade, com conservação e armazenamento que não propicie contaminação cruzada e seguindo as indicações da rotulagem;
 III. Ovos lavados com água potável corrente, imediatamente antes do uso, quando apresentam sujidades visíveis;
 IV. Não são preparados e expostos ao consumo alimentos com ovos crús, como maionese caseira, mousse, merengue, entre outros;
 V. Alimentos preparados somente com ovos pasteurizados, desidratados ou tratados termicamente, assegurando sua inocuidade;
VI. Ovos submetidos à cocção ou fritura apresentam toda a gema dura; VII. Não são reutilizadas embalagens dos ovos para outros fins.
9.26. Guarda de amostras (100g/100mL) de todos os alimentos preparados, incluindo bebidas (100mL), em embalagens apropriadas para alimentos, de primeiro uso,
identificadas com no mínimo a denominação e data da preparação, armazenadas por 72 horas sob refrigeração, em temperatura inferior a 5º C, em cozinhas industriais,
hotéis, escolas, instituições de longa permanência para idosos e estabelecimentos de educação infantil e demais estabelecimentos à critério da autoridade sanitária.

   

10. Armazenamento e transporte do Alimento preparado

10.1. Alimentos preparados mantidos na área de armazenamento ou aguardando o transporte protegidos contra contaminantes.    

10.2. Alimentos preparados aguardando o transporte identificados, com pelo menos, a designação do produto, data de preparo e prazo de validade.    

10.3. Armazenamento e transporte do alimento preparado, da distribuição até o consumo, ocorrem em condições de tempo e temperatura que não comprometam a
qualidade higiênico-sanitária.

   

10.4. Controle de temperatura do alimento no transporte, com registro, verificação, data e rubrica.

10.5. Meios de transporte do alimento preparado higienizados e dotados de medidas que garantam a ausência de vetores e pragas urbanas.    

10.6. Veículos utilizados para o transporte do alimento preparado, refrigerados ou congelados, providos de meios que garantam essas condições durante todo o tempo de
duração do trajeto e utilizados somente para esse fim.

11. Exposição ao Consumo do Alimento preparado

11.1. Área de exposição, consumação ou refeitório mantido organizado e em adequadas condições higiênico-sanitárias.

11.2. Manipuladores adotam procedimentos que minimizem o risco de contaminação dos alimentos preparados por meio da anti-sepsia das mãos ou pelo uso de luvas
descartáveis.
11.3. Equipamentos de calor e frio necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados sob temperaturas controladas devidamente dimensionados e em
adequado estado de higiene, conservação e funcionamento.
11.4. Existência de registro da temperatura do equipamento de exposição ou distribuição de alimentos preparados.

11.5. Registro da temperatura do equipamento de exposição ou distribuição de alimentos preparados verificado, datado e rubricado.

11.6. Equipamento de exposição do alimento preparado na área de consumação dotado de barreiras de proteção que previnam a contaminação do mesmo em
decorrência da proximidade ou da ação do consumidor.
11.7. Utensílios utilizados na consumação do alimento, tais como pratos, copos, talheres devidamente higienizados e armazenados em local protegido.

11.8. Ausência de ornamentos e plantas na área de produção e, quando presentes na área de consumo, não constituem fontes de contaminação para os alimentos
preparados.

11.9. Funcionários responsáveis pela atividade de recebimento de dinheiro, cartões, não manipulam alimentos.    

12. Documentação e Registro

12.1. Serviços de Alimentação dispõe de Manual de Boas Práticas e de Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) disponíveis aos funcionários envolvidos e à
autoridade sanitária.

   

12.2. Os POP contêm instruções seqüenciais das operações, a freqüência de execução e as ações corretivas, especificando o cargo e ou a função dos responsáveis pelas
atividades e aprovados, datados e rubricados pelo responsável do estabelecimento.

12.3. Registros mantidos por período mínimo de 30 dias contados a partir da data de preparação dos alimentos.    

12.4. Serviços de Alimentação têm implementado Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) de:    

Higienização de instalações, equipamentos e móveis.    

b)  Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas.

c)  Higienização do Reservatório.    

d)  Higiene e Saúde dos Manipuladores.    

13. Responsabilidade

13.1. Responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos  comprovadamente submetido a Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de
Alimentação, abordando no mínimo: contaminação de alimentos, doenças transmitidas por alimentos, manipulação higiênica dos alimentos e Boas Práticas.

13.2. Estabelecimento dispõe do documento comprobatório do Curso de Capacitação do responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos devidamente datado,
contendo a carga horária e conteúdo programático.

13.3. Responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos atualiza-se, através de cursos, palestras, simpósios e demais atividades que se fizerem necessárias,
pelo menos anualmente, em temas como: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas por alimentos.

13.4. Existência de documentos que comprovam as atualizações do responsável pela manipulação dos alimentos.

13.5. Responsável pelas atividades de manipulação promove treinamentos, no mínimo, anuais em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças
transmitidas por alimentos para a equipe de manipuladores de alimentos sob sua responsabilidade.

13.6. Existência de documentos que comprovam a promoção de treinamentos para a equipe de manipuladores de alimentos do estabelecimento.

13.7. Responsável pela manipulação dos alimentos em caso de surtos de doença transmitida por alimentos realiza notificação compulsória aos Órgãos Oficiais de
Vigilância Sanitária.

Observações:

Responsável pela Inspeção: Responsável pelo Estabelecimento:

Assinatura: Assinatura:

Local: Data:

ANEXO II - pORtARIA Nº78/2009
Regulamentação do Curso de Capacitação em Boas práticas para Serviços de Alimentação:

1. O Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação deve ser submetido à apreciação do Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de
Vigilância em Saúde, através da apresentação da solicitação de um projeto, contendo os seguintes itens:
-  Nome da instituição de Ensino;
       -  Carga horária;
       -  Público-alvo;
       -  Conteúdo Programático;
       -  Material didático na íntegra;
       -  Ministrantes e suas qualificações.

2. O Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação deve ter carga horária de no mínimo 16 (dezesseis) horas e ministrado por instituição de ensino de graduação ou
nível técnico registrados no órgão competente. O documento comprobatório de participação no Curso de Capacitação em Boas Práticas deve ter validade máxima de 3 anos, devendo ser renovado
após esse período, através de curso complementar descrito no item 4 do anexo II deste regulamento.

3. A homologação dar-se-á mediante documento emitido pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de Vigilância em Saúde à instituição de ensino de
graduação ou nível técnico, devendo estar de acordo com todos os itens desta Portaria.

4.  A instituição de ensino de graduação ou nível técnico deverá solicitar anualmente a renovação da homologação do Curso de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. A Instituição de
Ensino de graduação ou de nível técnico somente poderá ministrar os Cursos de Capacitação através dos ministrantes aprovados pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do
Centro Estadual de Vigilância em Saúde.  A instituição de ensino de graduação ou nível técnico deverá oferecer aos responsáveis pela manipulação de alimentos cursos complementares ao
primeiro módulo, de no mínimo 8 horas.

5. Os Cursos de Capacitação homologados poderão ser acompanhados pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de Vigilância em Saúde ou por fiscais
sanitários designados por este Setor, durante a sua execução.

6. O(s) ministrante(s) deve(m) ter curso superior completo e comprovar especialidade na área de alimentos ou experiência teórico-prática.
7. Entende-se por experiência teórico-prática atividades desenvolvidas como consultoria, auditoria, vínculo empregatício, visitas técnicas periódicas relacionadas à área de qualidade e

segurança de alimentos.
8. A especialidade e a experiência serão consideradas desde que devidamente comprovadas por Curriculum vitae documentado.

    ANEXO III - pORtARIA Nº78/2009
Regulamentação dos procedimentos inerentes ao Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos para Serviços de Alimentação:

1.   Entende-se por Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos o responsável técnico, proprietário ou funcionário designado.
2. Nos estabelecimentos que têm obrigatoriedade de possuir Responsável Técnicolegalmente habilitado pelo Conselho Profissional, o contrato de prestação de serviços entre a empresa e o responsável

técnico deve permanecer à disposição da autoridade sanitária.
3. Cada estabelecimento deve ter um Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos, submetido a Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação,

conforme item 4.12.2 da Resolução - RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004.
4. Os estabelecimentos devem dispor do documento comprobatório de capacitação do responsável pelas atividades de manipulação, devidamente datado, contendo a carga horária e conteúdo

programático.
5. O responsável pelas atividades de manipulação deve atualizar-se anualmente em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas por alimentos, devendo ser

comprovado mediante documentação, disponível à autoridade sanitária.
6. O responsável pelas atividades de manipulação deve promover treinamentos admissionais e no mínimo anuais em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças

transmitidas por alimentos para a equipe de manipuladores do serviço de alimentação onde trabalha. Tais treinamentos também podem ser ministrados por instituições competentes e devem ser
comprovados mediante documentação, disponível à autoridade sanitária.
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